
Município de Missal
ESTADo oo eanexÁ '

pRocEsso r=tE?lJâtrï;ilíít1ïo No oL I zozl
O Senhor Adilto Luis Ferrari, Prefeito Municipal de Missal, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artig o 37, inciso IX daconstituição Federal, da Lei Municipal no 1.557 de 15 de rarço de 202r, da Lei
Municipal no 1.591_de 0B de junho de 202I, da Lei Municipal no t.OoO de 19 de
agosto de202I, e CONSIDERANDO o Edital no 0112021 de26 de março de20ZI, o
Edital de Classificação Final e Homologação Final n'o OSlZ0Zl de 23 Oe âOrit de 202I,
e conforme as Poftarias no 06212022 e no 063/2022 de 03 de fevereiro deZ02Z,

RESOLVE

CONVOCAR as candidatas abaixo relacionadas, classificadas no
Processo Seletivo Simplificado no 0I12021, para comparecer junto ao Departamento
de Recursos Humanos, no prazo improrrogável de 3 (três) âias úteis, a contar dadata da publicação do presente EditaI para apresentação dos documentos
necessários para a nomeação:

PROFESSOR

AMANDA CAROLINE PENSO
PAMELA BOCHI VIEIRA

O não comparecimento no prazo estabelecido será considerado como
desistência da vaga e implicará na perda da vaga.

A nomeação dar-se-á no dia 09 de fevereiro do corrente ano.

Município de Missal, Estado do paraná, em 03 de fevereiro de 2022.

-442*RdìItíLuis Ferrari'
Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .8471000.1 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Cenlro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó

Novr oo CRruolonro


